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Lei nº 3.669, de 12 de dezembro de 2007. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

Dá nova redação aos artigos 16 e 19, da Lei 
Municipal nº 3.259, de 27 de junho de 2002, e 
dá outras providências. 

TAQUARITINGA 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 
3.669/2007: 

Art. 1°. Os artigos 16 e 19, da Lei Municipal nº 3.259, de 27 de junho de 2002, que 
dispõe sobre o regime de previdência do municipio e que cria o Instituto de Previdência 
do Servidor Municipal de Taquaritinga, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. As contribuições dos segurados obrigatórios serão consignadas 
nas respectivas folhas de pagamento, sendo devidas, para os ativos, no percentual 
de 11°/o (onze por cento) calculado sobre a totalidade da remuneração de 
contribuição e, para os inativos, o percentual de 11 º/o (onze por cento) dos 
proventos de aposentadoria ou pensão, incidentes sobre a parcela que supere o 
valor limite dos benefícios do RGPS. 

( ... ) 
§ 8°. A contribuição prevista neste artigo para os segurados inativos incidirá 

apenas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que 
superem o dobro do limite máximo dos benefícios do RGPS, quando o beneficiário 
for portador de doença incapacitante." 

"Art. 19. Cada órgão da Administração Direta, Câmara l\llunicipal, das 
Autarquias e das Fundações contribuirão mensalmente com o percentual de 22º/o 
(vinte e dois por cento), calculados sobre a totalidade da remuneração de 
contribuição dos segurados ativos, complementando o valor da diferença, quando 
deficitário." 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 12 de dezembro de 2007. 

José Pa . , gado Junior 
eito M,i.Jnicipal 

Registrada e publicada na ivisão de, xpediente e Secretaria, na data supra . 
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